
  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 128, de 2018, do 

Senador Elmano Férrer, que altera o Decreto-Lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, para determinar que o inquérito 

policial será eletrônico, com peças assinadas 

digitalmente, e armazenado em um sistema 

informatizado único de âmbito nacional. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, com base nos arts. 101, II, 

d, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 128, de 2018, de autoria do Senador Elmano Férrer, que altera o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 

para determinar que o inquérito policial será eletrônico, com peças assinadas 

digitalmente, e armazenado em um sistema informatizado único de âmbito 

nacional. 

A proposição ainda prevê que polícias investigativas, a 

Defensoria Pública, o Ministério Público e o Poder Judiciário terão o prazo 

de um ano após o início da vigência da lei para aderir ao referido sistema, a 

partir de quando os inquéritos policiais instaurados seriam obrigatoriamente 

incluídos no sistema informatizado. 

Em sua justificação, o autor do projeto assevera que embora 

haja uma tradição do uso de procedimentos administrativos e judiciais em 

papel, “é muito mais barato, fácil e rápido armazenar, copiar, encontrar, 

pesquisar e transmitir documentos digitais”. Além disso, afirmar que “os 

processos digitais ocupam muito menos espaço do que os processos físicos”. 

Por fim, informa que a inovação proposta pelo PLS contribuirá para a 
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celeridade, a economia e a eficiência no trabalho das polícias e no 

intercâmbio de informações. 

No prazo regimental foi apresentada a Emenda nº 1 - CCJ pelo 

Senador Garibaldi Alves Filho, acrescentando à redação do art. 9º do Código 

de Processo Penal, na forma proposta pelo art. 2º do projeto, a exigência de 

que o inquérito policial eletrônico respeite o padrão de infraestrutura de 

chaves públicas brasileira (ICP-Brasil), a fim de assegurar ao processo 

eletrônico e digital a mesma seguridade e confiabilidade que possui hoje o 

processo analógico. 

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência privativa da União para 

legislar sobre direito processual penal, podendo a iniciativa partir de 

qualquer membro do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, I, e 48 da 

Constituição Federal. 

Não identificamos no projeto vício de natureza constitucional, 

regimental ou de juridicidade. 

No mérito, entendemos que o PLS n° 128, de 2018, deve ser 

aprovado com os ajustes propostos na emenda apresentada ao final. 

Embora o Código de Processo Penal (CPP) informe em seu 

art.9º que as peças do inquérito policial serão datilografadas, é certo que 

atualmente já existem tecnologias que permitem a utilização de um inquérito 

policial eletrônico, mais rápido e mais barato. Dessa forma, a ideia de um 

inquérito policial eletrônico, com peças assinadas digitalmente, é medida que 

certamente irá modernizar e agilizar a tramitação das investigações de crimes 

junto às polícias judiciárias. 

A mudança proposta pelo projeto, em linhas gerais, segue a 

mesma linha das inovações trazidas pelas Leis nos 11.419, de 19 de dezembro 

de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial e prevê o 

uso de meio eletrônico na tramitação de processos, comunicação de atos e 

transmissão de peças processuais, e 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 

de Processo Civil -, que, entre outros assuntos, trata da possiblidade de 

realização de intimações, comunicações, atos processuais e decisões por 

meio eletrônico, sendo também prevista a assinatura eletrônica pelos juízes 

e pelas partes do processo.  
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No que se refere ao inquérito policial propriamente dito, 

lembramos que o delegado de polícia tem 30 dias para a sua conclusão, no 

caso de o indiciado estar solto, mas, sendo o fato de difícil elucidação, pode 

ser requerida ao juiz a realização de diligências ulteriores. Antes de o juiz 

decidir, todavia, o inquérito é enviado ao Ministério Público para se 

manifestar sobre as diligências requeridas. Só então o inquérito retorna à 

delegacia para o prosseguimento das investigações. Ocorre que essas idas e 

vindas do inquérito para o judiciário, o Ministério Público e as delegacias de 

polícia demandam tempo, pessoal e estrutura, ou seja, o custo dessa operação 

além de muito lento é caro. 

Com o inquérito policial eletrônico, no entanto, a expectativa é 

de que o encaminhamento desse procedimento ao judiciário e ao Ministério 

Público, bem como a sua devolução às delegacias de polícia sejam 

extremamente simples e rápidos e a um custo bem menor, pois não será mais 

necessário destacar agentes de polícia, ocupar viaturas policiais ou mobilizar 

servidores do judiciário e Ministério Público para a entrega e o recebimento 

de inquéritos nos referidos órgãos. Assim, não há como negar que a 

proposição em exame se mostra conveniente e oportuna. 

Da mesma forma, é extremamente pertinente a Emenda nº 1 – 

CCJ, de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho, que exige que o inquérito 

policial eletrônico respeite o padrão de infraestrutura de chaves públicas 

brasileira (ICP-Brasil). Isso porque, como bem assinalado pelo autor da 

emenda, o referido padrão garantirá maior segurança e confiabilidade ao 

inquérito eletrônico e facilitará os mecanismos de validação desse 

procedimento policial, com o rigor de segurança exigido pelo ICP-Brasil. 

Embora o PLS nº 128, de 2018, e a Emenda nº 1 – CCJ sejam 

oportunos e convenientes, estamos propondo alguns ajustes, nos termos da 

subemenda e emenda apresentadas ao final, a fim dispensar a criação de um 

sistema informatizado único de âmbito nacional e, ainda, para conferir maior 

clareza e precisão técnica aos textos apresentados. 

A criação de um sistema informatizado único de âmbito 

nacional não nos parece de todo necessário, uma vez que as diligencias e os 

atos realizados na fase do inquérito policial cingem-se ao âmbito estadual. 

Como já assinalado acima, estamos falando de um procedimento cuja 

tramitação se restringe à atuação da polícia judiciária, do Ministério Público 

e do judiciário locais. Dessa forma, ao menos para os fins de investigação e 

apuração de crimes, a existência do inquérito policial eletrônico em âmbito 

estadual já se mostraria suficiente. 

S
F

/
1

8
9

3
0

.
4

6
0

5
9

-
6

4



 
 

4 

De qualquer forma, no que se refere ao armazenamento de 

dados, a fim de que seja possível o cruzamento das informações colhidas 

junto aos Estados, sobretudo para de fins de aperfeiçoamento e criação de 

políticas públicas (a ideia é identificar a quantidade e a natureza dos crimes 

por região, o índice de elucidação de crimes, o perfil de vítimas e agressores, 

etc.), estamos prevendo que o inquérito policial eletrônico seja armazenado 

em sistema informatizado compatível com padrões nacionais de 

intercomunicação e de interoperabilidade, a serem estabelecidos pelo Poder 

Executivo. 

Há necessidade, ainda, de alguns ajustes meramente de forma. 

Isso porque, em atendimento ao que dispõe o art. 11, III, c, da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, a exigência de que seja respeitado o padrão 

de infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil) foi prevista em 

um parágrafo único, por tratar de aspecto complementar ao texto do art. 9º 

do CPP, na forma do projeto. Ainda em relação ao art. 9º, estamos 

acrescentando em sua redação que o inquérito “será dirigido pelo delegado 

de polícia”, a fim de que não haja dúvidas de que somente essa autoridade 

detém tal competência.  

Por fim, substituímos a expressão “polícias investigativas”, que 

consta no art. 3º do PLS, por “polícias judiciárias”, por ser esta última 

expressão já consagrada pelo CPP.   

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 128, de 2018, com a emenda ao final, e da Emenda nº 1 – CCJ, 

na forma da seguinte subemenda: 

  

SUBEMENDA Nº       - CCJ 

Dê-se aos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do Senado nº 128, de 

2018, a seguinte redação: 

“Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, para determinar que o inquérito policial será eletrônico.  

Art. 2º O art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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‘Art. 9º O inquérito policial, dirigido pelo delegado de polícia, 

será eletrônico, com peças assinadas digitalmente. 

§ 1º A assinatura digital de que trata o caput deste artigo 

respeitará o padrão de infraestrutura de chaves públicas brasileira 

(ICP-Brasil). 

§ 2º O inquérito policial eletrônico será armazenado em 

sistema informatizado compatível com padrões nacionais de 

intercomunicação e de interoperabilidade estabelecidos pelo Poder 

Executivo. ’ (NR) ” 

EMENDA Nº     - CCJ 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 128, de 2018, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º As polícias judiciárias, a Defensoria Pública, o Ministério Público 

e o Poder Judiciário terão o prazo de um ano após a vigência desta Lei para aderir ao 

sistema a que se refere o art. 1º. 

........................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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